ACÓRDÃO Nº 794/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
476581/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE ALTONIA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Ampliação da carga horária dos professores investidos em cargo efetivo de 20 horas para 40 horas semanais, sem realização de concurso público. Pela possibilidade, mediante lei, sem discriminações pessoais.

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo chefe do Poder Executivo do Município de Altônia, acerca da legalidade de aumentar a carga horária dos professores municipais de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais sem a realização de concurso público.
A Consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico da assessoria local.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do parecer n° 13920/05, opina pela possibilidade da alteração da jornada de servidores públicos em regime estatutário de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas de forma unilateral pela administração pública, mediante lei e sem discriminações pessoais, face à conveniência da Administração. Cita como precedente o protocolo nº. 314236/99-TC e a Resolução nº. 2234/2000-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo parecer n° 3429/06, corrobora o posicionamento da Diretoria Jurídica.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 476581/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela possibilidade da alteração da jornada de servidores públicos em regime estatutário de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas de forma unilateral pela administração pública, mediante lei e sem discriminações pessoais, face à conveniência da Administração. 
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
   Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
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